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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600111-55.2023.6.06.0000

PROCESSO
: 0600111-55.2023.6.06.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Fortaleza - 
CE)

RELATOR : Relatoria Juiz Federal Glêdison Marques Fernandes
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
INTERESSADO : REDE SUSTENTABILIDADE - DIRETORIO ESTADUAL - CEARA
ADVOGADO : ADRIANO ALVES PESSOA (9693/CE)
RESPONSÁVEL : CINDY LUCIA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : ADRIANO ALVES PESSOA (9693/CE)
RESPONSÁVEL : WESLEY ELDERSON DIOGENES NOGUEIRA
ADVOGADO : ADRIANO ALVES PESSOA (9693/CE)
RESPONSÁVEL : ADRIANO ALVES PESSOA

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA JUDICIÁRIA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) - 0600111-55.2023.6.06.0000
RELATOR(A): GLEDISON MARQUES FERNANDES
INTERESSADO: REDE SUSTENTABILIDADE - DIRETORIO ESTADUAL - CEARA
RESPONSÁVEL: ADRIANO ALVES PESSOA, WESLEY ELDERSON DIOGENES NOGUEIRA,
CINDY LUCIA SILVA CARVALHO
Advogado do(a) INTERESSADO: ADRIANO ALVES PESSOA - CE9693-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: ADRIANO ALVES PESSOA - CE9693-A
Advogado do(a) RESPONSÁVEL: ADRIANO ALVES PESSOA - CE9693-A
INTIMAÇÃO
Nesta data, nos termos do artigo 35, § 3º, RTSE 23.604/2019, INTIMO o representante legal do
Partido e seus Dirigentes, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestarem-se sobre as
irregularidades encontradas pela Seção de Contas EIeitorais e Partidárias, no parecer preliminar ID
19510414.
Fortaleza/CE, 24 de julho de 2023.
ANA VIRGINIA FERREIRA RODRIGUES SOLON
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO
CPROC - SJU

COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL E DE MEMÓRIA

EDITAIS

EXTRATO DE EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº
001/2023
O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por intermédio da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos, torna público que procederá a eliminação de processos administrativos arquivados e
com temporalidade cumprida, em data a ser designada, após o decurso do prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias a contar da publicação do Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº 01
/2023, ocorrida em 25/07/2023. As Listagens de Eliminação de Documentos encontram-se

disponíveis no site www.tre-ce.jus.br, na página Gestão Documental, juntamente com a íntegra do
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disponíveis no site www.tre-ce.jus.br, na página Gestão Documental, juntamente com a íntegra do
referido Edital. As partes interessadas podem requerer, às suas expensas, o desentranhamento de
documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a respectiva qualificação e
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos (CPAD) do TRE-CE, pelo endereço eletrônico cpad@tre-ce.jus.br. Fortaleza-CE, 25
de julho de 2023.
CRISTIANNE CARLOS DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos, em exercício

COORDENADORIA DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E
CONTRATOS

ATOS DIVERSOS

AVISO DE PENALIDADE
O Secretário de Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará FAZ SABER que
aplicou a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa FOX STORE LTDA, CNPJ: 42.240.841/0001-
16, em face do descumprimento da obrigação disposta no item 6.1 do Termo de Referência
(Pregão Eletrônico nº 109/2022) ensejador da Nota de Empenho nº 218/2023. SEI nº
2022.0.000007359-5. Assina: Secretário da Administração do TRE-CE, em exercício, Marcelo
Henrique de Araujo Nogueira. Data: 01/06/2023.
MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRE-CE, EM EXERCÍCIO.

001ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0600018-37.2023.6.06.0083

PROCESSO
: 0600018-37.2023.6.06.0083 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (FORTALEZA - CE)

RELATOR : 001ª ZONA ELEITORAL DE FORTALEZA CE
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO CEARÁ

REQUERENTE : JOUSE PAIVA DE AMORIM
ADVOGADO : NADIANE ALEXANDRIA BEZERRA CAVALCANTE (30066/CE)

JUSTIÇA ELEITORAL
001ª ZONA ELEITORAL DE FORTALEZA CE
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
ELEITORAIS (12633) Nº 0600018-37.2023.6.06.0083 / 001ª ZONA ELEITORAL DE FORTALEZA
CE
REQUERENTE: JOUSE PAIVA DE AMORIM
Advogado do(a) REQUERENTE: NADIANE ALEXANDRIA BEZERRA CAVALCANTE - CE30066
INTIMAÇÃO

Por determinação do MM. Juiz da 1ª Zona Eleitoral de Fortaleza-CE, promovo a intimação do


